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deverão apresentar OBRIGATORIAMENTE planilha padrão de 

custos, sob pena de desclassificação. 

  

E) Altere-se o item 22 do edital que passar a ter a seguinte redação: 

  

22. DO REAJUSTE 

  

Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis, até o final do contrato 

primitivo, salvo hipoteses do art. 65,II da Lei Federal 8.666/93. 

  

F) Altera-se o item 10.3 do edital que passa a ter a seguinte redação: 

  

10.3 – No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos 

requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a 

apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos 

e decrescentes, a começar pela autora da proposta com maior preço. 

  

23. DA NOVA DATA DE REALIZAÇÃO 

  

Fica determinada a realização do Pregão Presencial 11/2021, Processo 

Licitatório 28/2021, para a data de 12 de maio de 2021, às 09h00min. 

As demais informações permanecem inalteradas, conforme previsto 

no Art. 21, § 4°, da Lei n° 8.666/93. 

  

ROSEMAR ANTONIO SALA  
Prefeito Municipal 

  

Tenente Portela/RS, 27 de abril de 2021.  

Publicado por: 
Delmar Adalberto Schaefer 

Código Identificador:271E9E84 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL 

 

EDITAL Nº 34 DE 22 DE ABRIL DE 2021.  
  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL 
  

O Prefeito Municipal de Terra de Areia, no uso de suas atribuições, 

visando à contratação temporária de profissional para atuar na 

Secretaria Municipal de Saúde, por prazo determinado, amparado em 

excepcional interesse público, que atendam às necessidades, pelo 

período que perdurar o estado de calamidade pública decorrente do 

coronavírus, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do 

art.233 e 234 da Lei nº 855/00 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais e de acordo com a Lei Municipal n° 2.599/2021, 

SELECIONA. 

Para maiores informações pode-se acessar o Edital na íntegra através 

do site www.terradeareia.rs.gov.br. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

  

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Moreira Lopez 

Código Identificador:724D3B53 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2021 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Terra de Areia. 

Contratado: Conpasul Construção e Serviços Ltda. 

Objeto: Contratação de empresa especializada ou consórcio para 

execução de pavimentação asfáltica e drenagem da Rua Dorvalino 

Jacobs (Estrada do Cotovelo) em uma área total de 20.285,19 m² no 

Município de Terra de Areia – RS, a fim de atender o contrato de 

repasse nº 887817/2019 do Ministério do Desenvolvimento Regional. 

Valor: R$ 3.969.502,68 (três milhões, novecentos e sessenta e nove 

mil, quinhentos e dois reais e sessenta e oito centavos). 

Vigência: 12 meses. 

Data de assinatura: 23/04/2021. 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thaís Machado 

Código Identificador:C6CE7093 

 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 REFERENTE AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA Nº 016/2021 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Terra de Areia. Contratado: 

Conpasul Construção e Serviços Ltda. Objeto: O presente termo 

aditivo tem por objeto a readequação do valor do contrato, constante 

da proposta vencedora da licitação, devido ao percentual do ISSQN 

para composição do BDI ser de 3% (três por cento) conforme planilha 

orçamentária constante do edital. Em observação ao dispositivo da Lei 

Municipal nº 2145 de 30 de dezembro de 2013 combinado com a Lei 

Federal nº 116/2003 onde consta 2% (por cento) o valor da alíquota 

mínima para os serviços objeto do contrato. Desta forma, o valor do 

contrato com a presente readequação será de R$ 3.927.500,84 (três 

milhões, novecentos e vinte sete mil, quinhentos reais e oitenta e 

quatro centavos). Vigência: 23 de abril de 2022. 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thaís Machado 

Código Identificador:23DF18E0 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIO HUGO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
O Município de Tio Hugo, torna público que foi RETIFICADO a 

data de abertura e os itens 5.2; item 8, letra “i” e o item 12, letra 

“b”, do Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 – 

Contratação de Serviços de Transporte Escolar, passando para o 

dia 06/05/2021, às 9:00 horas, na sala de Licitações, Centro 

Administrativo. Maiores Informações e cópia do Edital Retificado 

poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tio Hugo, ou 

através do site, www.tiohugo.rs.gov.br.  

  

Tio Hugo, 26 de Abril de 2021. 

  

GILSO PAZ 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
Maria Elisabete Picoli 

Código Identificador:C5893917 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI Nº 1.657, DE 23 DE ABRIL DE 2021 

 

 Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito 

especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

indica recursos e dá outras providências. 


